
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO AZUL
DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/2024

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO DAS
CONTAS DO MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2017.

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Cerro Azul
APROVOU, e eu, JOSIELI DE SOUZA, Presidente da Câmara
Municipal, PROMULGO o seguinte: DECRETO
LEGISLATIVO
 
Art. 1º Ficam APROVADAS COM RESSALVAS as Contas do
Município de Cerro Azul referentes ao Exercício Financeiro de
2017, em conformidade com o Parecer Prévio do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná – Acórdão de Parecer Prévio nº
054/19 e o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
desta Câmara Municipal de Cerro Azul.
 
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.
 
Edifício PREFEITO VALDEMIR SANTOS PORFÍRIO,
Câmara Municipal de Cerro Azul, em 11 de dezembro de 2024.
 
JOSIELI DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
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